
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 213 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a regularização do Bairro
Rural Pedra Branca e a avaliação, em conjunto com a concessionária Energisa, da possibilidade de
instalação de um padrão comunitário provisório para atender os moradores da localidade.
 

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores do Bairro Rural Pedra
Branca, onde 12 famílias residem sem acesso regular à energia elétrica, o que compromete sua
qualidade de vida e impede o desenvolvimento da comunidade.
A energia elétrica é um serviço essencial para o bem-estar dos cidadãos, permitindo o funcionamento
de eletrodomésticos básicos, iluminação, conservação de alimentos, acesso à informação e diversos
outros benefícios. A falta desse serviço impacta diretamente a rotina dessas famílias, dificultando o
estudo das crianças, a segurança e até mesmo a preservação de alimentos e medicamentos.
Diante dessa situação, solicito que o Executivo Municipal interceda junto à Energisa para avaliar a
viabilidade da instalação de um padrão de energia comunitário provisório, enquanto se busca uma
solução definitiva para a regularização do bairro.
Esta medida emergencial visa garantir dignidade e melhores condições de vida para essas famílias,
até que os trâmites legais e administrativos necessários para a regularização do bairro sejam
concluídos.
 

   
Sala das Sessões, 04 de Abril de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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